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UMUARAMA 

DECRETO N° 132/2015 

Transfere para a Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' DO 
ARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica transferido para a Administração de Cemitérios e 
?rviços Funerários - ACESF, o bem patrimonial, abaixo descrito; 

do 
destro 

Descrição-do Item Valor do item Estado'de-5.-
Conservação 

Excelente 1988 Cemitério Municipal com Área de 107,800,00 m2 43.000.000,00 

Art. 2°. Este Decreto entra em vi '..r na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 d 	ho de 2015. 

ARMANDOCORi S Fl O 
Secretário de Administraç 
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